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rios de estabelcoimentos que elaboram produtos de origem animal,
senco mil contos do réis U. 000 :000$000) para vacinas.

Parágrafo único - Na aquisição de máquinas destinadas ao es
folamento de animais de grande porte só poderá ser aplicada uma
quaní.ia até o máximo de 25 :000$000.

Art. 2°. Bevogam-se .ns disposições em contrário.

'Rio de Janeiro, 8 de junho de 1938, 117° da Independência e
da Itepública.

GETULIO VARGAB.

Fernando Costa.
A. de Sousa Costa;

DECRETO-LEI N. 479 - DE 8 DE JUNHO DE 1938

Dispõe sobre a e'xpulsão de estrangeiros

o Presidente da República, usando da atribuíção que lhe con
fel'e o art. 180 da Constituição, e
.' Considerando que, após a publicação do decreto-lei n. 392, de
27 de a,bri1 de 19;38, foram deíinidos novos crimes contra, a perso
nalidade internacional do Estado e a ordem polítíca e social;

Considerando que, ao Poder Executivo é reservada. a mais a-mpla
competência no que diz respeito ao interesse da segurança naoionaâ
e da tranquilidade pública, decreta:

ArL 1. e É passível de expulsão o estrangeiro que de qualquer
forma atentar contra a personalidade internacional do Estado, a
ordem política ou social, a Lranquilidade e rnorul idade pública, a eco
nomia popular, ou que a elas pelo seu procedimento se tornar nocivo.

ArL 2. c Fica ajuda sujeito à expulsãu o estrangeiro:

'1. - que, de qualquer forma:

a) atentar contra a dignidade da Pátria;
b) atentar contra a segurança da propriedade, ou a liberdade

do trabalho;
c) cometer or ime 'eleitoral de carater doloso;
d) praticar contrabando, f'alslficaeão de moeda ou de títulos e

papéis de crédito da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municíuios, ou de estabelecimentos de crédito;

e) praticar o lenocínio, o tráfico de mulheres, a cor-rupção de
menores; ou se tornar culpado de violência carnal, estupro, def.lo
ramento, -ultrage público ao pudor; peculato, falência, estelionato,
abuso de confiança, extorsão, sociedade secreta;

f) exercer comércio ilícito de tóxicos e entorpecentes; de qual
quer modo se prestar a distribuí-los ou flí.íundí-Ios ;

(fJ for vagabundo ou mendigo, ou se converter em encargo para
o poder público;

h) for considerado eleme-nto pernicioso à ordem pública ~;e1n.
polícia de outro país;

i) tiver sido expulso de outro pais:
j) tiver entrado no terr ítóri» nacional com infração dos pre

ceitos legais;
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k) tiver sido condenado no Brasil por crime inafiançável, ou,
condenado cmo'UDro paios, por crime dessa natureza, se houver evadido;

I) perturbar de qualquer forma o livre Iuncinoamcnto de as
sociações profissionais;

2 - Em todos os demais casos previstos em lei.
Par-ágrafo único. A condenação em país estrangeiro considera-s

provada quer ~or certidões pn$sadas em devida forma por funoío,
nàrios competentes, quer à vista de informações obtidas dos go.,
vemos.

Art. 3.0 Não será expulso o estrangeiro que:
a) tiver mais de 25 anos de residência legítima no país;
b) t.iver filhos brasileiros vivos, oriundos de núpcias legítimas.
Art. 4. o A alegação documentada da nacionalidade brasileira

importa suspensão da expulsão.

Art. 5. ° Enquanto não se consumar a expulsão, o ministro da
Justiça e Negócios Interiores poderá ordenar ou manter a detenção
do expulsando ou, quando for 'o caso, mandar que continuo preso.

Art. 6. o A expulsão poderá ser revogada desde quo cessem as
causas que a motivaram.

Ar,t. 7. o O estrangeiro expulso que regressar ao território na
oíonal antes de revogada a expulsão, ficará, pela simples ver íficaçãn
do fato, sujeito à pena de dois a quatro anos de prisão celular, cum
prida a qual será novamente expul-so.

Parágrafo "Único. Para esse efeito, o Ministério da Justiça e
Negócios Interiores providenciará para que sejam remetida" às :iU

torídades polícíaís dos pontos de entrada de f'~trangeiros, bem corno
'às autor idades consulares dos pontos prováveis de emharoue, fichas
de qualificação dos indivíduos .expulsos, acompanhadas das respe
ctivas f'otogr-af'ias e individuais dactdloscópicas .

Art. 8. o O Presidente da Repúblíca será o único juiz da con
veni ôncia da expulsão, ou da sua revogação, as quais se farão por
decreto e serão processadas no Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, de ofício, por iniciativa da Polida ou mediante rcprescn
tação fundamentada.

§ 1. ° Do processo de expulsão devem constar a fotogr afia e a
individual dactiloscópica do expulsando.

§ 2. o O recurso ao Judiciário é admitido somente TIOS casos do
aJtIt. 3° e do art. /iO. Enquanto não houver sentença dertnitiva, C'

ministro da Justiça e Negócios Interiores poderá usar da faculdade
que lhe confere o art. 5ó

•

Art. 9. o O ato da expulsão será comunicado ao expulsando, que
podará requerer reconsideração dentro em de? dias, contados daquele
em que tiver conhecimento do mesmo.

Art. 10. Quando tiver havido condenação por qualquer dos
cr-imes ou contravenções a que se referem os arts. 10 e 2°" a expulsão
far-se-á depois do cumpridn a pena.

Parágrafo único. Para esse efeito os juízes c os trilmnais re
meterão ao Ministér-io da Justic,'a e Negócios Interiores, dentro de
cinco dias depois de profer-idas, cópias das sentenças coní1':1 ostrnn
geitros nos casos previstos nesta lei
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Art. 11. Esta lei entrará em vigor- na data de sua publícacão,
rev{}gadas as disposições em contrário, inclusive o decreto-lei n. 391,2,
de 27 de abril de 1938.

Rio de Janeiro, em 8 de junho de 1913-8, fi7° da Independência
e 50° da República.

GETULIO VARGAS.,

DECRETO-LEI N. 4.80 - DE 8 DE .JUNHo DE 193~

Aprova a Convenção relativa à admissão de menores ao trabalho ma
riiimo, firmada em Genebra a 5 de dezembro de 1936, PO?' ocasião
da 22'1. sessão da Conferência Internacional do Trabolho,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, .nos t ó('

mos do artigo 1:8'Ü daI Constituição de 10 de novembro de 1937:

Resolve aprovar a Convenção relativa à admissão de menores FL 0

trabalho marítimo, firmada em Genobra a 5 do dezcmhro do 1936, P', l'
ocasião da 22" sessão d<t Confe-rência Internacional do Trabalho.

Rio de Janeiro, em S ele junho de 1938, 117" da Independência e
so- da República.

GETULIO VAfiGAS.

Oswaldo Aranha.

DECRETO-LEI N. q81 - DE S DE JUNHO DE 193b'

Aprova a Convenção concernente i'r.s férias anuais remumertulas, fir
mada em Genebra a 18 de julho de 1936, PO?' ocasião ela 201l ses
são da Conferência Internacional do Trabalho.

o Presidente da Rcnúhlica dos Estados Unidos do Brasil. nos tei'
mos do artigo 180 da Constituição do 10 de novembro de 19'37:

Resolve aprovar a Convenção concernente às férias anuais remu .
neradas, firmada em Genebra a 18 de julho de 1936, por ocasião da 2,0'
sessão da Conferência Internacional do Trabalho.

Rio de Janeiro, em 8 de junho de 1938, 1170 da Independência e
50/\ da República.

GE'l'UHO VAH.GAS.

Oswaldo Aranha.

----
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